
cÂnnane MUNIcIPAL DE vEREA
TAVARES. RS

"O PARLAMENTO ABERTO PARA O POVO'

Oficio no 4312020 Tavares, 13 de maio de 2020.

Á Procuradoria Jurídica
Prefeitura Municipal de Tavares

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico.

Prezado Senhor:

Ao cumprimentá-lo cordialmente, venho através deste, encaminhar,
em anexo, Processo de Dispensa de Licitação n.o 0412020, para Parecer Jurídico,
uma vez que a Câmara Munícipal de Tavares não possui quadro jurídico próprio.
Desde já, agradeço.

Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL
ÍÂVARES / RS

Protocolo No

Conhccimento No-
Data.

Av. Antônio da Costa Menezes, 229 - Centro
Tavares - RS - CEP: 96.290-000

Fone: (5í ) 3674.1446 - Fax: (5í) 3674.1526
e-mail: camara.tâvâres@yahoo.com. br&{o

.§-,-

ií{frÇrín""""
Presidente Legislativo



CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
TAVARES - RS

"O PARLAMENTO ABERTO PARA O POVO'

MEMORANDO 010/2020

DE: Ênio Vieira Chaves

Presidente da Câmara Municipal

PARAI Marilia da Silva Pofto

Diretora Legislativa

ASSUNTO: Abertura de Procedimento Licitatório

Venho, através deste, solicitar a abeftura de procedimento licitatório,

com o objetivo de locação de imóvel para a transferência da Sede do Poder

Legislativo Municipal.

Tavares, 15 de abril de 2020.

Presidente da Câmara Legislativa
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Enio Vieira Chaves

Av. Antônio da Costâ Menezes, ?29 - Centro
Tavares - RS - CEP: 96.290-000

Fone: (51) 3674j446 - Éax. (51) 3674.1526
e-mail: câmara.tavares@yãhôo.com.br



CÂMARA MUNIGIPAL DE VEREADORE
TAVARES . RS

"O PARLAMENTO ABERTO PARA O POVO'

pRocEsso DE DrspENsA or ucrmçÃo No oo4/2020

O Presidente da Câmara Municipal de Tavares/RS, Sr, Enio Vieira

Chaves, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica

Municipal, informa que será realizada a abeftura de processo de dispensa de

licitação com o objetivo de locação de imóvel para a transferência da Sede do

Poder Legislativo, conforme termo de referência anexo.

O processo será regido de acordo com os critérios da Lei 8.666/93 e

suas posteriores alterações.

Tavares, 04 de maio de 2020.

Presidente da Câmara Legislativa

JAMARA MUNICIPAL DE TAVARES
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Responsável pela publicação

Av. Antônio da Costa Menezes, 229 - CentÍo
Tevares - RS - ÇEPl 96,290-000

Fone; (51) 3674j446 ' Fax: (51) 3674.1526
e-mail; câmara.tavarês@yahoo com br

Enio Vieira Chaves
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORE
TAVARES . RS

,.O PARLAMENTO ABERTO PARA O POVO"

TERMO DE REFERÊNCIA

O prédio a ser locado pela Câmara Municipal de Tavares deverá ter as

seguintes especificações:

a

a

o

a

a

a

o

O pagamento será efetuado através de nota de empenho, conforme

ficará estipulado em contrato,

Tavares, 04 de maio de 2020.
CAMÂRA MUNICiPAL DÉ ÍAVAFIE§
PUBLICADo eM -Eg_isáUaJo

Av. Antônio da Costa Mênêzes, 229 - Centro
Tavares - R§ - CEP: 96.290-000

Fone: (5í) 3674.1446 - Fax: (51)3674.1526
ê-mail: camara.tavares@yahoo.com,br
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Dimensão míníma de 37Am2;

Edificação em perfeito estado de conservação ou recém construída;

Localização central;

Acesso interno que atenda os padrões exigidos de acessibilidade;

Divisórias para os gabinetes;

Êspaço para 8 gabinetes e um plenário;

Dois banheiros, sendo pelo menos um com acessibilidade;

Cozinha;

Área administrativa, com no mínimo 3 salas;

Almoxarifado;

Instalação elétrica trifásica.

'--P ""1'4 ,1244k(3"- Enio Vieira Chaves

Presidente do Poder Legislativo

:*..--À--.---- _t*-J_J-!
xesponsável pela publicação
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REQUISIÇÃO DE PROCESSO DE EMPENHO

DESpnSÀ No ORGÃO U.ORÇ. FUN Sr,tsFUNÇÃO. PROG. PROI.ATIV.

PRÓPRTO OI 0l 0l 03t 01 2001

NATUREZA DES, DA
DESPESA DESPESA

Zet?*:"r\ Ze**J15t'l't,
AQUISIÇÁO OU SERVTÇO: LOCAÇÃO DE PRÚ,DIO

OBJETIVO: Locação de imóvel comercial, com aproximadamente 400m,.

VÀLOR ÀPROXI}IADO, DATÂ:04i06/2020

IL IMPACTO ORÇAMENTARIO (lnciso I do
Art. l6 da Lei Complementar no 10 I -2000)
Recurso Próprio:
Dotação
Anterior:
Rubrica:
Dotâção

Atual:
Obs:

III. IMPACTO FINANCEIRO (lnciso I do Arl.
16 da Lei Complernentar no l0l - 2000)
Recurso Próprio:
Dispa. Financeira: ( )Sim ( )Não
Valor R$:

Condições de Pagamento:

Recurso Vinculado:
Dispa. Financeira: ( )Sim ( )Nâo
Valor RS
(londiçõês de Pàgàmentol
0bs.:

I)âtâ: I I
CGM

T1'. COMISSÃO DE LTCITAÇÀO
Possibilidade de Licitar: ( ) Simr'Não
IlÍodalidade:
Justificativa:

Autorizo:

Data: I /
Presidente da Câmara

Data : -. __/__/__
Pres. Licitaçâo

V. CONSUL,TOR JURIDICO
Parecer:

Consultor Jurídico

DECLARAÇÃO
Eu, Presidente da Câmara no uso de mirhas atribuições legais e em cumprimento às determinações do inciso 1I do an.

16 da Lei Complcmentar 101-2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, e a vista de estimativa do Impacto OrçaÍn Financeiro
acima DECLARO existir recursos para realizar a aquisição, cuja despesa correrá por conta da dotação orçamentária contida neste
estando adequada à Lei Orçamentária Ànual e compatível com a Lei de Diretrizes OrÇamentárias e o Plano Plurianual.

SIDENTE CÂI\fÂRA

íft(oír"*ra^o,^Dâtâ: I /

Daía: / /
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oRÇAMENTO

Tavares, 05 de maio de 2020.

Proprietário: MALOMAR FERREIRA DO AMARAL

CPF: 294.396 200-72

Prédio comercial, medindo 385,96m2,

recém construído, localização central,

banheiros e dependências com

acessibilidade, espaço para cozinha,

instalação elétrica trifásica, demais

informaçôes consiam no memorial

descritivo anexo.

R$3.000,00 (três mil reais) mensais,

sendo que nos í 2 (doze) primeiros

meses será concedido um desconto

de R$500,00 (quinhentos reais)

mensais.
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Leva nta m ento Plan i a lti métrico Georreferenciado e

Memorial Descritivo

MALOTMAR FERREIRA DO AMARAL

Mostardas, 29 de outubro de 2019-

Av.: Sento gonçalves, N' 9O6 - Mostardds/frs sgrogeo.rs@gmall,com
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Possuidôr: Mãlomar Ferreira do Amaral

Endereço: Ruâ Marcelo Gama, S/N

Localkàção: Setor: 2

Área ?otal: 425,97 mt

ART: 10475867

l,r.,wr;v. agrclgeoconsultoria.c<.lrn, bl

Quadra:144 Lote:34

CPF: 294.396.200-72

Municípi6: Tavaies

Peíímêtro: 88,55 m

DESCRICÃO DA ÁREA

Lote de númêrô 34, na Ruâ Marcelo Gama, dentro do retângulo da quadra 144C, formado

pelas Ruâs/Avenidas: Marcelo Gama, 11 de abril, Dona Leonor e lnácio Pagano. Distante o vértice P112

pelo lado esquerdo 65,01 m da Rua lnácío Pagano.

lnicia-se a descrição deste perimetro no vérlice FtrX2, de coordenadas N 6,539.463,15rn

e E 491.301,67m; deste segue confrontandô com Rua Marcelo Gama; com seguintes azimutes e

distâncias: 120"33' e de 14,40 matéovórtice P110, d3 coordenadas N 6.538,455,93m e E 491.314,07m;

deste segue confrontândc com píopriedade de Sabrina Santos §ilva Souza; com seguintes azimutes e

distâncias: 210"51' e de 30,00 m até o vórtice P113, de coordenâdas N 6.538.430,18m e E 491.298,69m;

deste segue confrontando com Rua Done Leonor; com seguintes azimutes e distâncias: 299"20' e dê

13,86 m até o vértiee P114, de coordenadas N 6.538,436,97m e E 491.286,60m; deste segue confrontando

com propriedade de Dercy Vieira Paiva; com seguintes azimutes e distâncias: 29"49' e de 30,29 m até

o vértice P112, de coordenadas N 6.538,453,25m e Ê 491,301,67m; ponto inicial da descrição deste

perímetro. Tôdâs as coordenadas aq ui descritas estão georreferenciadas ao sistema Geodésico Brasi,eiro,

e encontram-se representãdas no sistêma UTM, referenciadas ao Meridiano Central 51WGr, tendo como

o datum SIRGAS 2000. Todos os azimutês e distâncias, área e perímetro foram calculadas no plano de

projeção UTM.

Observação: A planta ânexa é parte integrênte deste memorial descritivo. Os vértices dêste

levântâmento foram indicados pelo proprietário do imóvel.

!NCRA: G6W

Av.: Beftto Gonçolve, N" 906 - Mostdrdas/Rs í,!§F, ogrog"o, ts@smriil.comté.
(s7) 3673-233A i i.r I ,.,lr:1./ /r" :i;,i t-$ sandrojvarauja
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MEMORIAL DESCRÜIVO

Cbjetivo: Dâr diretrizes básicas para regularização de urna edificaÉo comercial (concluida) de
pavimenao téreo com área de 385,96 m2.

Endereço: Rua Marcelo Gama" no 251 (quadra 144, lôte 3À) - Centro.
Proprietáriô: Malomar Ferreira do Àmaral
Município: Tavares - RS

i.

J,

4.

5.

TERRENO:
Tra'ra-se de uma área lote urbano com dimensão irregular. que perfaz uma área superficial
425.95 mr. conforme cópia documÊnto em anexo.

FUNDAÇÃO:
Superficiais: sapatas e vigas de concrcÍo ant'lado.

PAREDÊS:
Executadas em alvenaria de tijolos 6 furos com reboco pintado, nas dimensões indicadas em
projeto arquiterônico em anexo (prancha 02).

COBERTURA:
Telhas aluzinc, apoiadas e fixadas sobre estruturâs metáiicas. apresentâ Íbrração em pvc pârte

intema da edificação (prancha 02).

REVESTIMENTO:
A base de chapisco e rebocc nas paredes da edificaçãc ccmercial (parte intema e externa). Parte

intema com azulejo até altura pé direito, nas areas banheiros.

ESQUADRIAS:
Portas extenrâs entrada princípâl em vidro teniperado. janelas de caíxilhos metálicos providos
de vidro As dimensões das mesmas esta indicado em projeto arquitetônico anexo (prancha 02)-

7. PISOS:
Os pisos enr cerâmica confcrme apresentadô em projelo arquiletô*icc anexo. (prancha 02).

INSTALAÇÕES ELETRICAS:
Conforme Normas Técnicas e Regulamenro da CEEE.

INSTA LAÇÕES HIDROSSAN ITÁRIAS:
ConÍbrme Normas Técnicas e Regulamento da Corsan.

IO. PINTURA:
Existente.

6.

8.

9.

TAVARES/RS, iO DE MARÇÜ i]E 2020.



'4à
-ô

Foràa.i;.ii...

LAUDO TECNTCO
(Ídificação Comerciul)

1. DADOS DO PROPRIETÁRIO:

l.l- Proprietário: MALOMAR FERRETRA DO ÁM.ARÀL.
1.2- Endereço: Rua Marcelo Garna, no 251. quadra 144" iote 3A
1.3- Bairro: Centro.
I .4- Município: Tavares/RS.
1.5- Responúvel Técnico: Eng" José Marcos Sampaic da Costa - CRÉA/RS: 75.415-D
l.ó- .ART n". 10666663

2. OBJETTVO:

Para fins regularização da edificação comercial- propriedade acima descrila. segue:

Sobre base de concreto armâdo, prédio edificado em alvenaria. estruturas metálicas e

cobertura aluzinc, com área de 3E5.96 m3.

A referida da construção edificada apresenta-se em perfeita condiçãr, de estabilidade e

habitabilidade e está ideniificada no projeto de regularização - (prancha 01. 02 e 03) em anexo.

TavaresiRS, 10 de Marçc de 2019.

i.\
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T|!o:PRESTAÇÀO DE sERV,Ço plrdcipáçâô Têcstc!: tNDtvlDtiAL/pRti\ICIPÂL
Coô.êIris: NÂOÉCI)NVÊNIO Molivo: NOÀ?!{AL

AÍlo!à{ã3 dê RêipoíErbíidade Té<nitô - ARÍ
L€i ro 6.4,15, de , de dezerrtbro de 1977

io$selho Regiorii dê E$gerhà.ià e AgÍooôBrià do Bi§

(EEÀ-N§

Crüelre: RS075415 Proll§§loü.|: JOSE \íAi{Cos sÁMPAlo frÀ CoST,\
RNP: 220 1401957 Titülo: 0n-Êsnhciro Civil- f.ngcnhciro dc ScgrÍlnçà dr' 1 Íabâlho

Empresa: NEir-HUMÀ EIvíPRESA tir.Reg.:

Ncme: MÀLOMAR FERREÍlL^ DOAM-ARAL

End€rêçor RUA MARCELO CAMÀ.157, RESIDENCIA
Cialâde: T.\VâRES

E-mait:
'telefone: 5l S9981-82{il

Bâlsô-r CENTRí]
CPf/CNPJ: 194396200?2

CEP:9ó29«)00 Uf:RS

Proprieúrio: tuíALOMÀR rERREIRA DO ÀMARAL
Endereço dâ Ob?a/Seriiçor Í{úÂ MARí-'ELo GAMÀ:51 ccnlro

Cid.dc: T^VÀRÊS Bnirm:
Finâlid.dÊ: COMERCIÁL
Dârs ldirio: 20/031:020 Prc'.trin* 28109/2020

CPF/CNPJ: !94396200?2

CEP:96290000 Ur:RS
I{onorá.ios(E$)1 4.t}00,0O

EnLCIâ§§cr SIIARG

RegulárizâÉo
RegDlarização

Re8ulÀri7rçào

Regulaiizaçào

Lãudo Tecnico

:i. ,:: r:r:.:..r .. . :.

Edifi câçõ. j - AÍquitctôni@
FuBdaçôes SüpcÍÍiciais

Es.dlll6 - Concreto Ànnado

ln$rlaaoc§ - Elét icâs en B.i \a l.nsáo I I lrlrrl \ )

lnstâlagõcs - Hídrossanitáriâ dm Edifisaçõcs

Edificaçôês - Àrqüirednico

185 9ó

lEJ9ó
i85,S6

385-96

3Ei,96

385,96

Mr

Mr

ÀR'I'rcsistrâdâ (pâEn) no CRF.À-ItS crlt t8/l}3/202t}

A AUÍÉNTICIDADE DESTAÁRT PODÉRÁ SER CONFIRMADA PO §ITE Dí} CR;A.R§, LINK CIDADÃO - ÂRT CONSUT.TA



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO no: 788/2O2O

BREVE RELATO:

Trata-se de requêrimento administrativo formulado pela Câmara Municipal de Vereadores de

Tavares para a análise de expediente de locação de imóvel para a transferência as sua Sede,

considerando que a sua estrutura não dispõe de assessoria jurtdica in lo@.

FUNDA}IENTOS:

Vislumbrando os autos sob o ponto de vista legal, verifica-se a hiúese de locação de imóvel

na modalidade de dispensa de licitação, com base no artigo 24, inciso X da Lei no 8.666/93, uma vez
que o expediente bem como os documentos que o instruem, a saber, justificativa, orçamentos de

estimativa de valores e dotação disponÍvel, preenchem os requisitos previstos na Lei de LicitaÇões.

por fim, obseÍve-se que a dispensa deve ser ratificada pela autoridade competente e

regularmente publicada, nos termos do art. 26, da Lei no 8666i93.

Por derradeiro, cumpre salientar que a Procuradoria emite parecer sob o prisma estritamente
jurí.dico, não lhe competindo adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito
ãa Administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, além

disso, este parecer é de caráter meramente opinativo, não vinculando, portanto, a decisão do Gestor

do Poder Legislativo CrCU, Acórdão n" 293512011, Plenário, Rel. Min, WALTON ALENCAR RODRIGUES, DOU de

lTlO5lZOll). Como diz JUSTEN FILHO (2014. p. 689) "o essencial é a regularidade dos atos, não a

aprovação da assessoria jurí.dica". ou seja, o gestor é livre no seu poder de decisão.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES, 18 dC MAIO dC 2Ô20.

@
JENIFFEfl DOS SANTOS NUNES

Consultora J urí.dica

OAB/RS no 119.559
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M U N IC I PAL DE VE READO NCS'li '.P"'çI

TAVARES - RS
..O PARLAMENTO ABERTO PARA O POVO'

EXPOSTçÃO DE MOTTVOS

O Presidente da Câmara Municipal de Tavares/RS, Sr. Enio Vieira Chaves, no

uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, passa a expor os

motivos pelos quais o Prédio situado a Rua Marcelo Gama, no 257, centro, em

Tavares/Rs, de propriedade do Sr. Malomar Ferreira do Amaral deve ser locado através

de processo de dispensa de licitação.

Fora realizada pesquisa dos prédios localizados na região solicitada e o único

que atendente as necessidades desse Poder Legislativo é o imóvel susomencionado,

porquanto está em região privilegiada da Cidade, de fácil acesso aos Munícipes, região

central, em torno de 150 metros da Prefeitura Municipal.

Ademais, o referido imóvel é uma construção nova, que atende

categoricamente as necessidades desse Poder Legislativo, o qual busca levar

acessibilidade a toda Comunidade.

Além disso, o montante cobrado pelo Promitente Locador está dentro do

valor de mercado, com base em outras locações Municipais, bem como com o atual valor

cobrado na locação atual.

Por derradeiro, cumpre salientar que o Poder Legislativo Municipal usufrui

dos serviços administrativos do Poder Executivo, necessitandô que seus servidores façam

o seu deslocamento até a Sede do Executivo diversas vezes por dia.

Tavares, 20 de maio de 2020.

.,iJiARA MUN ICIPAL DE TAVARES

PUBLICADO EM I'.J L5J !'!

-'\r. . .- ^s- '- "" i t í
íi ^.soonsável Pela Publicação

Presidente da câmara L"gitlulY.uonrun,o 
da costa Menêzes, 229 - centro
Tavares - RS - CEP: 96.290-000

Fone: (51) 3674.1446 - Fax: (5113674.1526
e-mail: camara.tavares@yahoo.com.br

Enio Vieira Chaves
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"O PARLAMENTO ABERTO PARA O POVO"

renuo or nouor-oclcÃo

ENIO VIERA CHAVES, Presidente da Câmara de Vereadores de

Tavares, acolhendo parecer exarado no processo n,o 00412020, reconhece ser

dispensável a licitação, com fundamento no aft. 24, X, da Lei Federal n.o

8.666193, para a locação do imóvel, a partir de 01 de julho de 2020, situado a

Rua Marcelo Gama, no 257, centÍo, Tavares, penencente ao Sr. Malomar Ferreira

do Amaral, para a transferência da Sede do Poder Legislativo.

O valor cobrado pelo aluguel do referido imóvel será de R92.500,00

(dois mil e quinhentos reais), nos 12 (dozes) primeiros meses.

Tavares, 20 de maio de 2020.

Presidente do Poder Legislativo Municipal

Av. Antônio da Costa Menezes, 229 - Centro
Tavares - RS - CEP: 96.290-000

Fone: (51) 3674.1446 - Fax: (51) 3674.1526
e-mail: camara.tavares@yahoo.com.br
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